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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0002579-42.2004.815.0371  –  6ª  Vara  Mista  da
Comarca de Sousa/PB
RELATOR: Dr. João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir o
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho)
APELANTE: Ministério Público Estadual
APELADO: Edinaldo Ferreira da Silva
ADVOGADO: Aélito Messias Formiga (OAB/PB 5.769)

DELITO  DE  TRÂNSITO.  ACIDENTE  COM
MORTE  E  LESÃO  CORPORAL.  RODOVIA  EM
MÁS  CONDIÇÕES.  ASPECTOS  CLIMÁTICOS
DESFAVORÁVEIS.  CHUVA A NOITE.   OMISSÃO
NA  PRESTAÇÃO  DE  SOCORRO.  ABSOLVIÇÃO
PELO  HOMICÍDIO  CULPOSO  E  LESÃO
CORPORAL  CULPOSA.  CONDENAÇÃO  PELA
OMISSÃO DE SOCORRO.  APELO MINISTERIAL.
PEDIDO DE CONDENAÇÃO PELOS DELITOS DOS
ARTS.  302  E  303  DO  CÓDIGO  DE  TRÂNSITO
BRASILEIRO.  AUSÊNCIA DE PROVA DA CULPA
DO  CONDUTOR.  SENTENÇA  MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

Inexistindo  nos  autos,  prova  cabal  de  ter  agido  o
apelado com culpa na condução de veículo automotor,
que  ocasionou  o  acidente  que  vitimou  duas  jovens,
tendo uma delas vindo a falecer em decorrências dos
ferimentos  produzidos  no  evento  danoso,  impõe-se
manter  a  absolvição  quanto  a  imputação  dos  crimes
previstos no Código de Trânsito Brasileiro (arts. 302 e
303), por ser mais justo.

Da  mesma  forma,  tendo  o  apelado  omitido-se  na
prestação de  socorro,  após  acidente,  sobretudo diante
das condições  do momento,  eis  que o fato ocorreu a
noite  e  durante  fortes  chuvas,  é  de  se  manter  a
condenação  imposta,  fazendo-se  justiça  que  o  caso
requer.

V I  S  T O  S,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Apelação
Criminal, acima identificados,
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A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, a unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, para
manter a sentença guerreada, em desarmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

O  douto  Representante  do  Ministério  Público  com  assento  na
Terceira Vara Criminal da Comarca de Sousa/PB denunciou, como incurso nas penas
do  art.  302,  parágrafo  único,  III  e  art.  303  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  (Lei
9.503/1997), c/c o art. 70 do Código Penal, o acusado EDINALDO FERREIRA DA
SILVA,  após  colidir  com uma bicicleta  conduzida  por  GIZÉLIA BATISTA SENA,
provocando  os  ferimentos  descritos  no  laudo  de  fls.  17,  e  também  na  morte  da
passageira FRANCISCA ANUANA DE SENA GONÇALVES, constatada no exame
cadavérico de fls. 15.

Narra o caderno processual que o fato ocorreu no dia 15/03/2004,
por  volta  das  21h40,  na  Rodovia  José  de  Paiva  Gadelha,  próximo  ao  Posto  de
Combustível  “O  Barrozão”,  localizado  na  Cidade  de  Sousa/PB,  quando  o  acusado
conduzindo  uma  caminhonete  Chevrolet  D-20,  placas  COY 8812/PB,  cor  preta  e
vermelha,  colidiu  na  parte  traseira  da  bicicleta  das  vítimas,  as  quais,  com o  forte
impacto, foram jogadas para fora da pista de rolamento.

Após o fato, o acusado fugiu, em alta velocidade, sem prestar-lhes
socorro,  momento  em  que  duas  testemunhas  que  estavam  no  referido  posto  de
combustível, saíram em perseguição visando anotar a placa do veiculo. Devido a forte
chuva e a velocidade desenvolvida pela caminhonete, os motoqueiros não conseguiram
êxito.  Porém,  percebendo  que  o  acusado  entrou  no  Conjunto  André  Gadelha,
informaram a Polícia que, em diligência, o prendeu em flagrante delito. Posteriormente,
foi solto através de fiança (fls. 27).

Denúncia recebida em 20/08/2004 (fls. 52).

Citado por edital (fls. 93).

No termo de audiência, datado de 05/10/2005, o douto magistrado
suspendeu o processo e o curso do prazo prescricional, pelo prazo de 08 (oito) anos,
ante a fuga do acusado, momento em que foi decretada a prisão preventiva (fls. 94).
Mandado de prisão expedido, em 07/10/2009 (fls. 106).

Em  24/04/2013,  a  Polícia  Civil  do  Estado  de  Pernambuco,  no
Município de Paulista/PE, comunicou a prisão do acusado (fls. 128).

Petição com pedido de revogação da prisão (fls. 139/144).

Decisão concedendo a liberdade provisória (fls. 165/166). Alvará
(fls. 169/179).
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A Defensoria Pública apresentou resposta escrita (fls. 190).

Oitiva testemunhal e interrogatório em CD (fls. 229/230).

Alegações  Finais  do  Parquet  (fls.  252/257)  e  do  acusado  (fls.
259/263), através de advogado particular.

Concluída  a  instrução,  o  Dr.  Philippe  Guimarães  Padilha  Vilar
proferiu  sua  decisão,  julgando  procedente  a  denúncia  e  condenando  o  acusado
EDINALDO FERREIRA DA SILVA, com fulcro no art. 304 do CTB, a cumprir uma
pena  de  06  (seis)  meses  de  detenção.  Em  seguida,  reconheceu  a  incidência  da
prescrição e declarou extinta a punibilidade.

Tempestivamente,  o  Ministério  Público  apelou  (fl.  270/verso),
pugnando pela reforma da sentença para condenar o denunciado nos crimes previstos
nos arts. 302, parágrafo único, III, e 303, todos do CTB, c/c art. 70 do CP, por culpa
exclusiva do acusado, quando deixou de observar as normas mínimas de segurança no
trânsito, como forma de evitar o acidente.

Nas contrarrazões, o apelado pugna pela manutenção da decisão
recorrida (fls. 283/287 – vol. II). 

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  295/298,
opinou pelo provimento do apelo.

É o que se tem a relatar.

V O T O

1. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

O recurso é tempestivo, uma vez que a sentença foi prolatada em
29/09/2015 (fls. 265/270), tendo o Ministério Público dado seu ciente em 06/10/2015
(fls. 270/verso), momento em que, de pronto, apelou. Na mesma data, o patrono do
acusado,  também foi  intimado no dia  06/10/2015 (fls.  270/verso),  antes  mesmo da
intimação do réu.

Portanto, além de ser adequado e não depender de preparo, por se
tratar de ação penal pública (TJ/PB Súmula n° 24), CONHEÇO do apelo.

2. DO RECURSO

Pugna o Ministério Público pela reforma da sentença objurgada,
visando condenar o denunciado,  também, pelos crimes descritos na exordial  de fls.
02/04, alegando que “as provas carreadas são mais que suficientes para dar suporte
ao decreto condenatório, nos moldes da denúncia” (fl. 275).

Alega  que  a  materialidade  resta  induvidosa  ante  aos  laudos
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periciais de fls. 14 e 17, os quais atestam a morte da vítima FRANCISCA ANUANA
DE SENA GONÇALVES e  as  lesões  sofridas  por  GIZÉLIA BATISTA SENA,  em
decorrência do acidente de trânsito, ocorrido no dia 15/03/2004, somados aos diversos
depoimentos constantes nos autos.

E quanto a autoria, afirma inexistir dúvidas, sobretudo se analisado
a luz das provas colhidas no caderno processual, dentre as quais consta até a própria
confissão do ora apelado.

Pois bem!

Em se tratando de imputação de homicídio culposo,  bem como
lesão corporal, na direção de veículo automotor, necessário se faz perquirir a existência
da culpa do condutor.

No caso dos autos, assiste razão a defesa. Senão vejamos:

A situação  dos  autos  é  a  seguinte:  Ednaldo  Ferreira  da  Silva
conduzia sua camionete D-20 na Rodovia José de Paiva Gadelha, nas proximidades do
Posto “Barrozão”, a noite enquanto chovia, condição esta não favorável a visibilidade
de qualquer motorista. Em determinado momento, quando tentou desviar de um buraco
na pista, avistou uma bicicleta que já estava próxima ao veículo, tentando esquivar-se
para evitar um acidente de grandes proporções, ainda atingiu a bicicleta, em seu pneu
traseiro, como mostra a foto colacionada as fls. 21.

Não houve laudo pericial no local sobre o acidente, mas há fotos
que ajudam no conhecimento da área onde ocorreu o fato.

Vê-se que o acontecido se deu devido as péssimas condições de
tempo  e  lugar,  não  por  negligência,  imprudência  ou  imperícia  do  apelado,  que
confessou em juízo ter tentado livrar-se de um buraco, quando avistou uma bicicleta e
tentou desviar, mas que infelizmente não deu tempo de tirar por completo o veículo,
causando o fatídico acidente.

Em seu depoimento em juízo, o acusado afirmou que: “(...) Estava
em Sousa,  fui  resolver uma caminhonete,  levar um carro para pequeno conserto e
quando  vinha  conduzindo,  chovia  muito,  eu  vinha  entre  40  a  60  Km/h,  porque  a
estrada não oferece condições de dirigir em alta velocidade, ela é muito esburacada e
não tem acostamento, e diante de que chovia muito, de modo que eu me deparei a
bicicleta vinha em minha direção, eu tentei afastar; no que eu tentei afastar o para-
choque bateu e elas vieram a cair. No caso que eu fui embora, quando eu estava indo,
eu olhei pelo retrovisor e vi que elas estavam se levantando, então segui meu caminho,
até procurar um conhecido meu para poder consertar, acertar com ele para consertar
um carro,  que tava com defeito;  ai  pronto,  a  partir  daí eu pensei  que não tivesse
acontecido nada de mais e conduzi,  até que a polícia veio e (…) elas estavam no
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mesmo sentido que eu; chovia muito na hora, chovia muito, e na hora em que eu me
deparei, a D-20 o carro já não estava muito bom e eu tentei desviar ele, quando eu
olhei  eu  tentei  desviar  o máximo possível;  (…) até  porque  assim,  hoje  é  a  região
também ela é um pouco perigosa, aquele área lá é um pouco perigosa, então a gente
fica com medo as vezes até de parar, supondo devido ao pessoal vem, não sabe muitas
vezes o que acontece e querendo agredir, gera um certo receio; (…) elas aqui, elas
vinham no mesmo sentido, quando elas foram desviar de um buraco, e vieram, eu
tentei desviar a D-20, ai a ponteira do para choque foi quem bateu, ai no que ela caiu,
ela.... eu só vim saber no outro dia; o rapaz que eu trabalhei com ele na época, Zito,
ele me disse que o seguro ressarciu a família também além do DPVAT, e o outro seguro
que tinha o carro, assim ele me comunicou (…);” (fls. 230).

Diante desse relato, percebe-se que as vítimas concorreram para o
evento, quando trafegavam numa via de acesso rápido, a noite e durante chuva, vindo a
desviar de um buraco, passando pela frente de um veículo automotor, impossibilitando
desviar a tempo de evitar um fatídico acidente,  que vitimou as duas passageiras da
bicicleta.

A pista molhada e a pouca visibilidade do condutor do veículo,
devido  a  forte  chuva  que  ocorria  no  momento  do  acidente,  contribuiram  para  o
resultado, mas isso não significa dizer que o apelado agiu com culpa, sobretudo, porque
percebe-se, diante da foto de fls. 21, que existiu apenas um toque da camionete D-20,
eis que tal veículo, pelo ano de fabricação, é muito resistente, ao ponto de apenas tocar
numa bicicleta e causar um simples dano no pneu traseiro.

Se contrário fosse, caso a colisão houvesse sido de frente, ao ver
que a placa dianteira encontra-se amassada (fls. 19), supostamente as vítimas teriam
sido esmagadas pelo veículo, não tendo a sorte sequer de alguma sobrevivente.

O local é de fato esburacado e sem acostamento (fls. 18), e deve-se
considerar que o pedestre deve andar fora da pista de rolamento, para evitar acidente,
até porque, numa via de velocidade rápida, não há iluminação suficiente numa bicicleta
que a torne visível, sobretudo a noite.

A alegada alta  velocidade  do condutor  da  D-20,  assim como o
suposto estado de embriaguez, não foi comprovada nos autos, embora as testemunhas
afirmem  que  o  apelado  empreendia  velocidade  acima  do  normal,  tendo  inclusive
foragido rapidamente após o acidente.

O Ministério Público não conseguiu provar nem mesmo qual seria
a velocidade máxima naquele local, bem como não trouxe aos autos o laudo de exame
no tacógrafo da caminhonete, que poderia esclarecer a dúvida. 

Ademais, apesar do fato ser lamentável, eis que ceifou a vida de
uma jovem, é necessário que haja culpa do motorista do veículo automotor para que
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incida  os  tipos  penais  descritos  nos  arts.  302  e  303 da  Lei  nº  9503/97.   No caso
vertente, ela não ficou devidamente comprovada.

Dispõe  o  art.  18,  II,  do  CP:  “Diz-se  crime:  (...)  II  –  Culposo,
quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia.”

Rogério Greco define a imprudência e a negligência da seguinte
forma: “Imprudente  seria  a  conduta  positiva  praticada  pelo  agente  que,  por  não
observar seu dever de cuidado, causasse o resultado lesivo que lhe era previsível. Na
definição de Aníbal Bruno, “consiste a imprudência na prática de um ato perigoso sem
os cuidados que o caso requer”. Por exemplo, imprudente é o motorista que imprime
velocidade excessiva ao seu veículo ou o que desrespeita um sinal vermelho em um
cruzamento etc. A imprudência é,  portanto, um fazer alguma coisa. (…) A negligência,
ao contrário,é um deixar de fazer aquilo que a diligência normal impunha. É o caso,
por exemplo, do motorista que não conserta os freios já gastos de seu automóvel ou o
pai  que  deixa  arma  de  fogo  ao  alcance  de  seus  filhos  menores.”  (In,   GRECO,
Rogério. Código Penal Comentado – 5ª edição. Niterói, RJ – Impetus, 2011 – p. 59).

E é nesse sentido que a jurisprudência vem decidindo:

APELAÇÃO. HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR. ART 302, CAPUT, DA LEI Nº
9503/97.  ABSOLVIÇÃO.  ART.  386,  VII,  DO  CPP.
ENTENDEU  O  MAGISTRADO  DE  1º  GRAU  QUE  A
ACUSAÇÃO NÃO LOGROU ÊXITO EM COMPROVAR
QUE  O  APELADO  AGIU  COM  IMPRUDÊNCIA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA.  De
acordo com a denúncia, Manoel Barros dos Santos, no dia
18/03/2009, por volta das 14h50min, na direção de veículo
automotor,  qual seja,  caminhão Mercedes Benz, placa kol-
8859,  agiu  com imprudência  ao  trafegar  com seu  veículo
pela via, atingindo a vítima Andreza Pinheiro Brandão, que
transitava  pela  faixa  de  rolamento  em  sua  bicicleta,
ocasionando-lhe lesões corporais que a levaram a óbito. Ao
final,  viu-se  absolvido  da  imputação,  por  insuficiência  de
provas,  por  sentença  proferida  em 14/08/2013,  pelo  então
juiz de direito titular da 2ª Vara Criminal de Bangu, doutor
Alexandre  Abrahão  dias  Teixeira.  A  materialidade  está
devidamente comprovada.  Entretanto, o Ministério Público
não demonstrou a culpa do acusado de forma plena. O fato é
lamentável, ainda mais quando se vê ceifada a vida de uma
jovem. No entanto, é necessário que haja culpa do motorista
do veículo automotor para que incida o tipo penal descrito no
art.  302,  caput,  da  Lei  nº  9503/97  (código  de  trânsito
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brasileiro).  No  caso  vertente,  ela  não   ficou  devidamente
comprovada.  Andreza  (vítima)  conduzia  sua  bicicleta  pela
Estrada  Água  Branca,  na  contramão  de  direção,  sentido
Bangu, enquanto que Márcia, também de  bicicleta, seguia
no sentido Magalhães  Bastos, ou  seja,  sentido oposto; em
determinado momento foi  necessário  realizar um  desvio
para o centro da pista,   em razão da presença de uma Kombi
parcialmente  estacionada  na  pista;  com  isso,  Márcia  e
Andreza se chocaram; Márcia caiu,  enquanto que Andreza
prosseguiu, atravessando a pista,  vindo  a  ser  colhida  pelo
veículo  conduzido  por  Manoel, que tentou desviar para a
direita,  com o objetivo  de  se  afastar  da  bicicleta  e  evitar
invadir  a  contramão de  direção;  mais  à  frente,  a  fim  de
evitar a colisão com um poste e uma árvore,  bem  como para
não  atingir  a  vítima,  Manoel  desviou  o  veículo  para  a
esquerda. Desta forma, apesar de ser incontestável que foi o
apelado que conduzia o veículo no momento do acidente, tal
fato não gera a certeza necessária para o juízo de reprovação,
vez que não há prova cabal de que o mesmo tenha agido com
imprudência,  negligência  ou  imperícia.  Desprovimento  do
recurso ministerial. (TJRJ; APL 0015062-65.2011.8.19.0204;
Primeira  Câmara Criminal;  Relª  Desª  Maria  Sandra  Kayat
Direito; Julg. 03/03/2015; DORJ 05/03/2015).

APELAÇÃO  CRIMINAL.  HOMICÍDIO  CULPOSO  NA
DIREÇÃO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.  COLISÃO
ENVOLVENDO  CAMINHÃO  E  BICICLETA.
CONDENAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  CULPA
EXCLUSIVA  DA  VÍTIMA  ABSOLVIÇÃO  MANTIDA.
RECURSO  IMPROVIDO.  Deve-se  imputar  a  culpa
exclusiva da vítima, se resta certo que o acidente deveu-se ao
fato de que ela invadiu a pista de tráfego própria de veículo
automotor,  violando o disposto no artigo 58 do código de
trânsito  brasileiro.  Restando  suficientemente  comprovado,
seja  pela  prova  pericial  ou pela  prova testemunhal,  que  o
motorista acusado não agiu com imprudência, imperícia ou
negligência,  assim  como  que,  na  verdade,  foi  ele
surpreendido  pela  invasão  da  pista  de  rolamento  pela
bicicleta  da  vítima,  não  há  falar-se  em  crime  culposo.
(TJMT;  APL  31228/2013;  Canarana;  Primeira  Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Paulo  da  Cunha;  Julg.  29/10/2013;
DJMT 01/11/2013; Pág. 52) 
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Destarte, agiu acertadamente o douto magistrado quando absolveu
o apelado pelos delitos previstos nos arts. 302 e 303 do Código de Trânsito brasileiro,
bem como quando o condenou pelo tipo descrito no art. 304 do mesmo diploma legal,
ante a sua não prestação de socorro, ou seja, não vislumbrou culpa no acidente, mas o
não socorro gerou a condenação imposta.

Desta forma, provado que o apelado foi o condutor do veículo no
momento do acidente, e que tal fato imputa a certeza necessária para um provável juízo
de reprovação, sobretudo, quando inexiste prova cabal de que o mesmo tenha agido
com imprudência, negligência ou imperícia, impõe-se manter a sentença vergastada em
todos os seus termos.

Por tais razões, voto pelo  DESPROVIMENTO DO RECURSO
MINISTERIAL, em desarmonia como parecer da douta Procuradoria de Justiça.

É o meu voto.

Presidiu  a  Sessão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo
Senhor Desembargador João Benedito da Silva, decano no exercício da Presidência da
Câmara  Criminal,  dele  participando,  ainda,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir o
Des. Carlos Martins Beltrão Filho), como Relator e Marcos William de Oliveira (Juiz
de  Direito  convocado  para  substituir  o  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho.  Ausente
justificadamente  o  Desembargador  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  Presidente  da
Câmara Criminal. 

Presente  aos  trabalhos  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Álvaro
Cristino Pinto Gadelha, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em 27
de Outubro de 2016.

João Pessoa, 31 de Outubro de 2016.

João Batista Barbosa
Juiz Convocado – Relator
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